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CONTRATO Nº

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM- o
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA INSTITUTO.
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ITAPIPOCA -- ITAPREV, COM
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca - ITAPREV, comendereço na Rua
Caio Prado, 730 - São Sebastião - Itapipoca-Ceará, inscrito no CNPJ sob o n.º 10:575:544/0001-35,
neste ato representado pela Ordenador de Despesas do Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de itapipoca - ITAPREV, Sr. Helano Braga Lima dos Santos, doravante denominado de
CONTRATANTE, e a empresa com endereço na.
inscrita no CNPJ sob o nº neste ato representado pela
inscrito(a) no RG Nº e CPF sob o nº doravante. denominado
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, com base noProcesso, de Dispensa de .

Licitação nº e em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso E da Lei nº 8.666/93, alterado pelo
Decreto Federal Nº 9.412/2018. Mediante Dispensa de licitação n.º 22.14.01/DP, devidamente
ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA - ITAPREV, bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante
deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1- O presente contrato tem como objeto a contratação de pessoajurídica
de fornecimento de internet banda larga, com suporte presenéial, para
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Kapipoca =ITAPREV.,' a
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Por a
3.1-O valor global do Contrato é de R$ ),a.eêrem.pagos,conforme proposta
da empresa e quadro explicativo abaixo

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO e
5.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação será de12 (doze) meses a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do: art 57da Leinas,666/93

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO "ma E

61 O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrôn medianteapresentação de"
Nota Fiscal correspondente; +

de.serviço
necessidades do

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
Serviço de provimento de acesso eonexão em link

x. TotalQTD V. Unt

dedicado TCP/IP com velocidade de 100mbps'full, paral ad
acesso à rede mundial de computadores (internet).
incluindo instalação, suporte e manutenção dosiMês 12
equipamentos de nternet, junto ao Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca -
ITAPREV.
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62 Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pelo orgão, será encaminhada para o pagamentosg$a /
será efetuado até o 30º dia após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante,
63 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho

E
C9

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 1 São obrigações da Contratante
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento,
b) verficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as
especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo,
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado,
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste instrumento,
7 2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados
73O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a) Domingos Barroso Neto,
inserito no CPF nº 002 200 303-75

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste instrumento,
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8 078, de 1990) ou, se: houver, de acordo com
Os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se.a disposição,que formais vantajosa
à Administração Pública, -

c) substituir, reparar ou corngir, às suas expensas, nos prazos:.eformas legais previstas no Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8 078, de 1990), o objeto corr avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quátro) horas que. antecede a data de
entrega e execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação, e

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de nabilitação e qualificação exigidas para tal aquisição;
f) Prestar pessoalmente o objeto contratado, não sendo admitida a sua subcontratação82 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de Referência
e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo "aceito em nenhuma hipótese,
outro diverso daqueles,
83 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; '

84 O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei,
8 666/93,
85 Durante a Vigência do contrato a CONTRATADA deverá atender piontamente às requisições e
especificações deste Termo de Referência, a partr da Solicitação . através de ordem de
compra/requisição do Setor solicitante,
86 Responsabilizar-se pela saúde de seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais, quer sejam municipais, estaduais ou federais, . bem como*pelo seguro para
garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade,"devendo apresentar,"de imediato,
quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;87 Obrigar-se pela seleção, tremamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis, Trabalhistas, Sociais
e Previdenciárias,
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88 Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer.
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente,
89 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados ou
terceiros, no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presente Termo de Referência;
810 Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, representante ou preposto capacitado e
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos,
8 11 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas,
8 12 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE
a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes,
8 13 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a este instituto ou a terceiros, por ação ou
omissão no fornecimento do presente CONTRATO,
8 14 Prestar as mformações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS
91 O prazo de entrega dos serviços é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de
autorização de serviço
92 O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações
deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a Contratada
a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para <a CONTRATANTE, sob pena de
ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega,
93 A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência - 24
horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou defeito nos
equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10 1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária

DOTAÇÕES ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
ORÇAMENTÁRIA RECURSO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATÍVAS111 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a
administração pública Municipal serão aplicadas as sanções prévistas no art. 87 da lei Federal nº
8666/93 obedecidos os seguintes critérios
|) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobe 0 descumprimento da
Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
1) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa de entrega do material solicitado,
c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente,
HD) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto -

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido Q prazo de 02 (dois) anos.
IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com
a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato A

V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também serem aplicadas àqueles que A

a) Retardarem a execução do certame, a

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração,Pública:e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;
VI) As sanções administrativas serão registradas no SICAF
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃOE DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços;
de acordo com as demandas e mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas.
12.2. O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação
de quitação das obrigações fiscais e sociais.
12.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no corpo
da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de responsável. O
pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
12.4. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de
Nota Fiscal correspondente;
12.5. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao:
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos
e Condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itapipoca, para dirimir as questões relacionadas com
a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.
E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

itapipoca (CE), de de

CONTRATANTE a CONTRATADO
o

Testemunhas:

CPF A

CPF o

H

+

01.

02.


